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Ata dos trabalhos da Reunião Extraordinária Remota (Virtual) da Câmara Municipal de 

Nova Lima. No dia vinte e sete de maio de dois mil e vinte e um, às dezoito horas e 

quinze minutos, reuniu-se a Câmara, virtualmente, conforme Portaria nº 78, de 29 de 

abril de 2021, que “Determina as diretrizes acerca do retorno das atividades presenciais 

do Poder Legislativo do Município de Nova Lima como prevenção ao contágio pelo 

novo coronavírus, Covid-19, e dá outras providências” e Portaria nº 82, de 25 de maio 

de 2021. O Senhor Presidente solicitou a chamada dos vereadores presentes; 

constatando-se a existência de número legal, verificando-se a ausência justificada dos 

vereadores Danúbio de Souza Machado, José Carlos de Oliveira e Tiago Almeida Tito. 

Sob a proteção de Deus e em nome do povo nova-limense, o Senhor Presidente declarou 

aberta a reunião. Senhor Presidente: “solicito um minuto de silêncio às vítimas da Covid 

da nossa cidade, em especial, o nosso amigo Paulo Seabra, e incluindo nesse minuto a 

minha querida amada mãe, falecida na segunda-feira, com seus noventa anos de vida”. 

Após o minuto de silêncio, o vereador Thiago Felipe de Almeida: “Senhor Presidente, 

eu gostaria de me solidarizar ao senhor, a sua família, em virtude do falecimento da sua 

mãe. É o ciclo natural da vida. O exemplo que fica é o senhor, como um pai, como o 

filho que o senhor foi, como o avô que o senhor é. A gente pode perceber no convívio 

com o senhor, tudo que o senhor é e se transformou, devido à boa criação que o senhor 

teve. Eu gostaria de, em nome de todos os meus colegas, deixar um forte abraço. Que 

Deus  conforte  o  coração  do  senhor  e  da  sua  família.  É isso aí, Presidente”. Senhor  
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Presidente: “obrigado, Thiaguinho. Não é fácil, mas a gente... A missão que ela nos deu 

é de sempre encarar os fatos com a realidade, encarar os fatos com serenidade. De onde 

ela está, ela vai dar serenidade para mim. Obrigado, Thiaguinho. Obrigado a todos”. 

Logo após, o Senhor Presidente comunicou que a Ata da Reunião Ordinária Virtual do 

dia dezoito de maio de dois mil e vinte e um foi encaminhada aos gabinetes para os 

vereadores conferirem-na. Colocou-a em discussão, nenhum vereador se manifestou. O 

Plenário aprovou a Ata por seis votos. Senhor Presidente: “leitura de correspondências. 

Solicito à Senhora Secretária a leitura das representações por quebra de decoro 

parlamentar”. A Senhora Secretária proferiu leitura: 1) Ofício sem número. Assunto: 

Denúncia / Abertura de Inquérito / Afastamento / Cassação de Mandato. Referente ao 

vereador José Carlos de Oliveira e ao primeiro suplente, Ederson Sebastião Pinto (Kim). 

De: Adriano Sidney dos Reis. À Câmara Municipal de Nova Lima e ao Presidente 

Anísio Clemente. 2) Ofício sem número. Assunto: Denúncia / Abertura de Inquérito / 

Afastamento / Cassação de Mandato. Referente ao vereador Tiago Almeida Tito. De: 

Adriano Sidney dos Reis. À Câmara Municipal de Nova Lima e ao Presidente Anísio 

Clemente. Registra-se que os dois ofícios supracitados estão anexados a esta Ata 

conforme determinação da Presidência. A Senhora Secretária proferiu leitura das 

demais correspondências recebidas: 1) Ofício 78/2021. Nova Lima, 24 de maio de 2121. 

Do Gabinete do vereador José Carlos de Oliveira ao Senhor Presidente. Relata as 

últimas  informações  acerca  do  estado  de  saúde  do vereador José Carlos de Oliveira,  
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conforme atestado médico anexado, ratificando assim a declaração também emitida pelo 

Hospital Vila da Serra, juntada e protocolada anteriormente, através do Ofício nº 69. 

Senhora Secretária: “o atestado médico está em anexo, Presidente”. 2) Comunicação 

Interna nº 050/2021. De: Gabinete do vereador Danúbio de Souza Machado. Para: 

Presidência. Data: 27 de maio de 2021. Ref.: Comunicação de ausência. Informa que, 

após a comunicação de reunião extraordinária na data de hoje, estará ausente das 

atividades parlamentares na Câmara Municipal por questões de viagem já marcada para 

Brasília. 3) Comunicação Interna nº 15/2021. De: Gabinete do vereador Tiago Almeida 

Tito. Para: Presidência. Data: 27 de maio de 2021. Ref.: justificativa faz-se. Informa que 

esteve impossibilitado de comparecer às sessões plenárias dos dias 11 e 18 de maio, e 

não comparecerá à sessão plenária de hoje, 27 de maio do ano corrente, por motivos de 

cunho pessoal. Senhor Presidente: “senhores vereadores e senhoras vereadoras, na 

semana passada e hoje, fizemos a leitura em Plenário das representações por quebra de 

decoro parlamentar e consequente pedido de cassação de vereadores que têm assento 

nesta Casa Legislativa. Assim, na próxima reunião plenária, dia primeiro de junho, 

iremos proceder à votação sobre admissão ou    rejeição das referidas    representações”. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente solicitou a leitura do Parecer Conjunto das 

Comissões de Legislação e Justiça; Serviços Públicos Municipais; e de Educação 

referente ao Projeto de Lei nº 2.036/2021, autoria do Poder Executivo, que “Cria o 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e  
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Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(CACS-FUNDEB), conforme determina a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 

2020 e dá outras providências”. As comissões emitiram parecer favorável à tramitação 

do projeto. Após leitura, vereador Joselino Santana Dias: “boa noite a todos. Presidente, 

eu gostaria que o senhor consultasse o Plenário e pedisse a dispensa de interstícios e que 

a gente fizesse a primeira e segunda votação, ainda hoje, do Projeto 2.036”. Senhor 

Presidente: “consulto o Plenário e coloco em votação a dispensa de interstícios e que se 

faça a primeira e segunda votação, ainda nessa reunião, do Projeto de Lei nº 2.036/2021, 

autoria do Poder Executivo, que “Cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (CACS-FUNDEB), conforme determina a 

Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e dá outras providências”. Em 

votação, os vereadores que concordam permaneçam como estão. Aprovado, seis votos”. 

Dando sequência, o Senhor Presidente colocou em discussão e votação: 1) Projeto de 

Lei nº 2.028/2021, autoria do vereador Cláudio José de Deus, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de contratação de adolescentes, jovens acolhidos na Casa Lar do 

Município de Nova Lima, pelas empresas contratadas pelos órgãos da administração 

pública municipal direta e indireta e dá outras providências”. Em segunda e última 

votação, com a emenda aprovada, aprovado por seis votos e encaminhado à sanção.     

2)  Projeto   de   Lei  nº 2.031/2021,  autoria  do  vereador  Anísio  Clemente  Filho,  que  
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“Dispõe sobre o acesso à informação e procedimentos acerca da Pandemia do Covid-19 

no Município de Nova Lima”. Em segunda e última votação, aprovado por seis votos e 

encaminhado à sanção. Senhor Presidente: “por deliberação plenária, coloco em votação 

o Projeto de Lei nº 2.036/2021, autoria do Poder Executivo, que “Cria o Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(CACS-FUNDEB), conforme determina a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 

2020 e dá outras providências”. Em primeira votação, em discussão. Em votação, os 

vereadores que concordam permaneçam como estão. Aprovado, seis votos. Por 

deliberação plenária, coloco em votação o Projeto de Lei nº 2.036/2021, autoria do 

Poder Executivo, que “Cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (CACS-FUNDEB), conforme determina a 

Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e dá outras providências”. Em 

segunda votação, em discussão. Em votação, os vereadores que concordam permaneçam 

como estão. Aprovado, seis votos. Encaminho o Projeto de Lei nº 2.036/2021 à sanção”. 

Vereadora Viviane Gomes de Matos: “pela ordem, Presidente. A gente está encerrando 

as votações, eu gostaria de ressaltar, já que falamos do FUNDEB, aprovamos o projeto 

de lei, eu acabo de receber pelas redes sociais que os professores que atuam com alunos 

de  três  a  sete anos serão vacinados na próxima semana. A notícia foi postada nas redes  
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sociais do prefeito. Fico muito feliz de o Poder Executivo ter se sensibilizado com os 

trabalhos, principalmente os trabalhos que a gente vem desenvolvendo enquanto 

Comissão de Educação, dialogando com os profissionais e mostrando a necessidade de 

realmente voltarmos com as aulas, trazendo essa garantia para os profissionais da 

educação. Então, fica aqui o meu agradecimento ao Executivo, como professora que 

sou, porque também serei vacinada e é o que a gente acredita. Hoje nós estivemos na 

Escola São Tomás de Aquino, enquanto comissão, e ali nós conseguimos presenciar 

realmente uma organização, que é o que a gente espera, e os profissionais todos 

realmente na esperança de serem vacinados o quanto antes. Então, que bom, que notícia 

boa que a gente traz nesta noite, hoje, pelas redes sociais do nosso prefeito, o Executivo, 

que já começa a garantir a partir da próxima semana. Fico muito feliz e deixo claro que 

vamos continuar fazendo audiências públicas de acompanhamento para que o trabalho 

da educação seja cada vez mais valorizado, não só no nosso município, mas no Estado e 

no país. Muito obrigada, Presidente”. Senhor Presidente: “agradecemos a presença de 

todos e, sob a proteção de Deus, declaro encerrados os trabalhos. Boa noite a todos”.___   


